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PAULO CESAR HARTUNG GOMES, 

. Governador do Estado do Espírito Santo, legitimado pelo inciso V, do artigo 

103 e nos tel1IlOS das alíneas a e p do inciso I do artigo 102, todos da 

. Constituição Federal, assistido pela Procuradora Geral do Estado adiante 

assinada, vem respeitosamente propor a este Excelso Pretório 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

com pedido de medida cautelar 

com o escopo de declarar a inconstitucionalidade e de suspender a execução 

dos arts. 6° e 13 da Lei Complementar nO 238, publicada no Diário Oficial do 

Estado do Espírito Santo no dia 06 c,te maio de 2002, dante as razões fáticas e 

jurídicas que passam a ser explicitadas: 
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